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DECRETO N° 068, de 25 de outubro de 2021. 

 

Dispõe sobre o expediente das 

repartições públicas municipais na data 

que indica, e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica transferido, do dia 28 de Outubro de 2021 para o 

dia 01 de Novembro de 2021, o feriado comemorativo ao “Dia do 

Servidor Público”, ressalvados os serviços públicos essenciais, 

cuja prestação não admita interrupções. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3°. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

ESTADO DA BAHIA, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro 

do ano de 2021. 

 

 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito 

 

 


